
Santo António do Leste
G O V E R N O M U N I C I P A L
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história P.M,SAL

ADM. 2017/2020 ft-3 í

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 032/2018

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSÉ BRUNETTA - PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

•

-

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo para futuro e eventual fornecimento de refeições tipo "self service" e
refeições do tipo marmitex contendo saladas, para atender as necessidades desta Secretaria Municipal
de Administração e Planejamento.

Administração e Planejaiiifento
Peitaria n°. OM/2017 de 01/01/201

Santo António do Leste - MT, 28 de Fevereiro de 2018

-.• -
•..

E-mail: Iicitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N° 367 - Jardim Santa Inês - Fone; (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo António do

Leste/MT



RM.S.A.L
FLSN«ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURAMUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO
CNPJ: 04.217.362/0001-90

PORTARIA N°. 001/2017.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2017.

MIGOTEL JOSÉ BRUNETTA,
Prefeito Municipal de.Santo António do
Leste, Estado, de Mato Grosso, no uso
de,suas atribuições legais.

RESOLVE;

p Artigo lq - NOMEIA o Sr°, RONALDO MARTINS:
DE AMÕRiM, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO desta Prefeitura, desta Prefeitura, conforme o Anexo II da Lei
Municipal n° 053/2001 de 28 de dezembro 2001 e suas alterações:.

Artigo 2° - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração-é Planejamento que toras as providências necessárias para a execução desta
portaria.

aç.ao.
Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Artigo 4° •- Revogam —se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM; 01 DE JANEIRO" DE 2017.

Registrada na-secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

^G««é
PRETFEraa MUNICIPAL

l
Rua A- N° 367 - Jardim Santa Inês - Fone (66) 3488-1080 - e-mãil: prefeitura@saiitoantoniodoieste.nit.gov.br

. CEP 78628-000 - Santo António do JLeste/MT V_
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Art. 2° - Determinar aos órgãos -competentes, que tome as providências
.necessárias para a execução desta portada.

Ari. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,, revogando
as" disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PllBLÍCA-SE

.GABINETE DO PREFEITO

EMroíz DE JANEIRO DE 2017
:MIGUEL JOSÉ BRUNÉTTA PREFEITO MUNICIPAL
Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento' e Publicada
porafíxacãõ.em Ioca| de costume, conforme, na legislação em vigor.

.RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°, 056/2017

DE; 02 DE JANEIRO DE 20.17

PEPS FÉRIAS REMUNERADAS A .(O) SERVIDOR (A) EDEVAlDO
rALVES.DE OLIVEIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL

MIGÚÈL.J.OSÉ BRUNÉTTA, Prefeito Municipal de Santo António do Lós-
•têj .Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE';
Árt. 1° -.Conceder férias a (o) servidor (a) EDEVALDO ALVES DE OLÍ-
-VEIRA,.ern 02/01/2017 a 31/01/2017, com período aquisitivo de 09/09/
2015'a 08)09/2016; com retorno as sUas ativldades em 01 de fevereiro de

-2Q 17,.; "

fãrágrafòúríicp- O, (A) servidor (a) acima citado (a) receberá o adicional
de fé rías, previsto em Lei.

,Art: 2D'-Tí Determinar aos órgãos competentes que tome as providências
.necessár|as para a execução desta portaria.

•Ari. 3° --Esta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

.P.UBLIC.A-se

CUMPRA-SE;,

3AB[#ÊTE DO PREFEITO

=M: 0.2 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNÉTTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada' ria Secretaria de Administração e Planejamento e publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO; *DÊ ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 062/2017

DE: O.̂ DE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÉR[AS REMUNERADAS A (P) SERVIDOR (A) JOSÉ CLAU-
DIOXUJS DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

.MIGU,EL J.OSÊ BRUNÉTTA, Prefeito Municipal de Santo António do Les-
te,, Estado, de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

= R T T í J

Art. 1° - Conceder férias a (o) s.ervld.or '(á) JOSÉ. CLÁUDIO LUlSj em
02/01/2017 a 31./01/2017, com. período .aquisitivo de 10/05/2014 á Q9/Q5/
2015Í com retomo as sUas átfvidades em 01 dê fevereiro de 2017.

Parágrafo Único - O (A) servidor (a) acima citado (à) receberá o adicional
de férias previsto em Lei.

Art. 2° - Determinar aos órgãos competentes que tome as providências
necessárias para a execução desta portaria.

Art. 3°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário,

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 02 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada.
.por afixação em local dê costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 063/2017

DÊ: 02 DE JANEIRO DE 20^7

CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR. (A) SÔNIA SAM-
PAIO DE.ANDRADE DESTA PREFEITURA MUNICIPAL

.MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António do Les-
te, Estado.de Mato Grosso, no Uso dê suas atribuições legais.

RESOLVE;

Art. 1° - Conceder férias a (o) servidor (a) SÔNIA SAMPAIO DE ANDRA-
DE, em 02/01/2017 a 31/OÍ/2017, com período aquisitivo de 11/04/2015 a
10/04/2016, com retorno as sUas ativldades em 01 de fevereiro de 2017'.

Parágrafo Único - O (Â) servidor (a) acima citado, (a) receberá q adicional
de férias previsto, em." Lei,

Art. 2° - Determinarmos, órgãos competentes que tome as providências
necessárias para .a execução desta portaria.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário,

REGISTRA-SÉ
PUBLICA-SE
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE JANEIRO DE 201?

MIGUEL JOSÉ B'RUNéTTA PREFEITO MUNICIPAL
Registrada na Secretaria de Administração e planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação'em vígor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA'M.UNICIPAC DE SANTO'ANTONIOVD'O LESTE
PORTARIA N°. 001/20Í7,

DE: 01 DE JANEIRO DE 2017.
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RESOLVE;

Artigo 1° - NOMEIA o Sr°. RONALDO^ARTINS DE AMÓRlM, para res-
ponder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Ê PLANEJA-
MENTO-desta Prefeitura, desta Prefeitura, conforme o Anexo II da Lei Mu-
nicipal n° 053/2001 de 28 de dezembro 2001 e suas alterações. •

Artigo 2° - Determinar a Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
mento que torne as providências necessárias para a execução desta por-

ia ria i:

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

-Artigo 4° - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

-CUMPRA-S.E.,

GABINETE DO PREFEITO

EM:.0| DE JANEIRO DE 2017.

ReglstrâcJa <ria secretária de Administração e Planejamento ê Publicada
poraíixação em local de costume, conforme na legislação em vigor,

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 003/2017.

:ÒÈ: 01 DE. JANEIRO DE 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António do Les-
te, Estado, de Maio. Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESQ.LVE;

Artigo 1° - NOMEIA ò Sr". JERQNIMO LEMES DE SIQUEIRA, para res-
ponder peto cargo.de SECRETÁRIO DE AGRICULTURA TURISMO E
;MEjp AMBIENTE desta Prefeitura, conforme o AheXo II da Lei Municipal
,n° .053/2001 de. 28" de dezembro 2001 e suas.alterações.

Artigo 2* - Determinar a Secretaria Municipal de Administração e Planeja-.
•rnerito que tcTmé as. providências necessárias para a execução desta por-

ta rjà.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4° - Revogam —se as disposições em contrário.

REGISTRASSE.

I
PUBLICA-SE

CUMPRA-SÊ,

GABINETE DO PREFEITO

ÉM:-01 DE JANEIRO DE 2017

.MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na 'secretaria de Administração e 'Planejamento e Publicada
'pof'afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RpN.ALpp; MARTINS DE AMORlM

;SECRETÁRJO:DE ADMINISTRAÇÃO' E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE.
PORTARIA N°. 021/2017

DE: 02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) NILSON

tBA;flBpSA,DA SILVA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

RESOLVE;

Art. 1°- Conceder férias a (o) servidor (a) NILSON BARBOSA DA SILVA,
em 02701/2017 a 31/01/2017, com período aquisitivo de 27/07/2015 a 26/
07/2016, com retorno as suas atlvldades em 01 dê fevereiro de 2017,

Parágrafo Único-Ô (A) servidor (a) acima citado (a) receberá o adicional
de férias previsto em Lei.

Art. 2° - Determinar aos órgãos compete.otes qúé tome as providências
necessárias para a execução desta portaria.

Art. 3" - Esta portaria entra e.m vigor na.data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 02 DÊ JANEIRO DE.2di7

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada.
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORlM

SECRETÁRIO DE ADMÍNISTRAÇÃÓ E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N". 022/2017

DE: 02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) NILSON

BARBOSA DA SILVA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL,

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo Aniônio do Les-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE;

Art. í° - Conceder férias a (o) servidor (a) NILSON BARBOSA DA SILVA,
em 02/01/2017 a 31/01/2017, com período aquisitivo de 01/10/2014 a 3Q/
09/2015, com retorno as suas allvidades em 01 de fevereiro de 2017.

Parágrafo Único-O (A) servidor (a) acima citado (a) receberá o adicional
de férias previsto em Lei.

Art. >2° - Determinar aos órgãos competentes que tome as providências
necessárias para a execução desta portaria.

Art. 3° - Esta Portaria entra em Yigpr na dafa de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 02 DE JANEfRO DE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada ,na Secretaria de. Administração e Planejamento, e publicada
por afixação, em local de costume, conforme na legislação em Vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORlM

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°; 023/2017
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PREFEITURA iVóUNíCíPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
Rua "Â", 367 - Jd. Santa inê.s

: 04.217,332/0001-90

Responsável

RONALDO MARTINS DE AMORÍM
Requisição

00379/1ÍS
Descrição

SOLICITAÇÃO DE MATERIAL / SERVIÇOS

P.M.S.A.L

ti
Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Data
28/02/2018

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN. ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.
2 GABJNETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Observação
REFERENTE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Cf-; ALIMENTAÇÃO ALMOÇO E JANTA DO TIPO SELF'SERVICE E AQUISIÇÃO DE MARMITAS
COM SALADAS,

;*en"j Cód. Produto Descrição do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
Observação

O 2 GABINETE DA SECRETARIA I1 GC'i.023.404 SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO- SER
CONTEMPLANDO ALMOÇO E JANTAR TIPO
SELF SERVICE

2 001.C23.407 SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO-FORNECIMENTO
DE MARMITA COM SALADA INCLUSO

2 GABINETE DA SECRETARIA l



P.M.S.A.L

Santo António do Leste
G O V E R N O M U N I C I P A L

Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história
ADM. 2017/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 032/2018

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSÉ BRUNETTA - PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

-
: .

1

— i
Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o

procedimento administrativo para futuro e eventual fornecimento de refeições tipo "self service" e
refeições do tipo marmitex contendo saladas, para atender as necessidades desta Secretaria Municipal
de Saúde. ; ''

'

• .. Santo António do Leste - MT, 28 de Fevereiro de 2018

.

E-mail: Iicitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N° 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo António do

Leste/MT



Santo António do Leste
G O V E R N O M U N I C I P A L
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ÁD.M. 2017/2020
PORTARIA N°. 256/2017.
DE: 03 DE JULHO DE 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA,
Prefeito. Municipal de Santo António do
Le.ste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

^_ _ 4 ( f . ELAINE DE FÁTIMA
'MORS para responda fpeío c^-^e "'SÈeRETARI^/DE $X$DE desta Prefeitura,,
conforme o Anexo II da. Lei MÍm^áHi^SW 2001 e suas
" l ' . ' , • ' ; í" í "^ ' - -\. -V-v>*^-^ • l! -i "• •.u-/-'--'-^

^^u™ ^f^-B*?1 2° " "Deteoniriar li-Sépretai-íâ Municipal de
Administração ê Plançj™^^qu| f0?§e as,providências nec^ssária^pará-a execução desta

;-•'>t%:2Sr^Â íiArtigol3° - Esta Portaria'entra-%rrí^ylgor na data de sua
publicação, l •? '

;'í. '"Artigo 4°- Revogam—;sè ás disposições ein contrário.

REGISt
! í

DO PREFEITO
EMí/03 DE JULHO-DE.2017

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de:costume, conforme na legislação emyi-ggrr

;MQRIM
á

e-maíl:•~prefeifUra@santoantoniodoieste.mt.gov.br

ÍRua A - W 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3.4.88-1080 - .CEP: 78.628-000 - Santo António do Leste/MT
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) 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4° - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GASfNETE DO PREFEITO

EM: 03 DE JULHO DE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em loca! de costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM
GERENTE DE CIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N.° 258/2.017.

DE: 03 DE JULHO DE 2.017
DESIGNA SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA GUARDA E UTILIZA-

DO CERTIFICADO DIGITAL DA PREFEITURA MUNICIPAL E DO
•FEITO MUNICIPAL SR. MIGUEL JOSÉ BRUNETTA E DÁ OUTRAS

'ROVIDÉNCIAS.
MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando a necessidade de utilização do Certificado Digital para
o envio de informações desta Prefeitura, especificamente em relação
aos atos da Coordenadora de Recursos Humanos e Contabilidade.

Considerando a emissão dos certificados da Prefeitura e do Prefeito
Municipal, cuja responsabilidade dos mesmos é pessoal;

RESOLVE;

Artigo 1°- Designar o servidor efetlvo Izaia Borges da Silva - Conta-
dor, a servidora contratada Paula Layslany Oliveira Delmon - Coor-
denadora de Recursos Humanos e o servidor efetfvo Vílnw de Souza
- Coordenador de Arrecadação de Tributação e Cadastro para utiliza-
rem e manterem a guarda dos certificados digitais vigentes em nome
da Prefeitura e do Sr. Miguel José Brunefca - Prefeito Municipal.

Parágrafo Único - A servidora Paula Layslany Oliveira Delmon - Co-
ordenadora de Recursos Humanos utilizará somente o certificado dl-

em nome da Prefeitura Municipal.

ígo 2° - Os certificados deverão ser utilizados única e exclusiva-
icnte para fins de encaminhamento de dados aos órgãos competen-

tes que são de responsabilidade do município,

Artigo 3° - Os servidores responsáveis deverão comunicar Imediata-
mente ã administração todo e qualquer indícios de irregularídades
ou anormalidade que tiverem conhecimento em relação ã utilização e
guarda indevida dos certificados digitais.

Artigo 4° - Determinar que a Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento que tome as providências necessárias para o cumpri-
mento desta Portaria.

Artigo 5°- Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Artigo 6° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.

EM: 03 DE JULHO DE 2.017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEtTURA MUNICIPAL DÊ SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 257/2017.

DE: 03 DE JULHO DE 2017.

CONCEDE A SERVIDORA PÚBLICA PAULA LAYSLANY OLIVEIRA
DELMON FUNÇÃO GRATIFICADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António do Les-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Artigo 1°- CONCEDER a servidora pública PAULA LAYSLANY OLIVEI-
RA DÊLMON Função Gratificada no valor de R5 800,00 (oitocentos)
reais conforme Lei sob n°. 415/2013 de 02 de abril de 2013 para respon-
der pelo cargo de COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS desta
Prefeitura Municipal de Santo António do Leste - MT

Artigo z° - Determinar a Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
mento que tome 33 providências necessárias para a execução desla por-
taria

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4° - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 03 DE JULHO DE 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em [ocal de costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DEAMORIM

GERENTE DE CIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 256/2017.

DE: 03 DE JULHO DE 2017.

Í MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António do Les-
! te. Estado de Maio Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Artigo 1° - NOMEIA a Sr". ELAINE DE FÁTIMA MORS, para responder
pelo cargo de SECRETARIA DE SAÚDE desla Prefeitura, conforme o
Anexo f! da Lei Municipal n° 053/2001 de 28 de dezembro 2001 e suas al-
terações.

Artigo 2° - Determinar a Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
mento que tome as providências necessárias para a execução desta por-
taria,

Artigo 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4* - Revogam — se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

; PUBLICA-SE

j CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 03 D£ JULHO DE 2017

| MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL
j
! Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
. por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.
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ROfftLDO MARTINS DEAMORlM

GERENTE DE CIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°255/2017.

DE: 03 DÊ JULHO DE 2017.

TRANSFERE O (A) SERVIDOR (A) PÚBLICO DE SECRETARIA E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António do Les-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Artigo 1°-TRANSFERIR a servidora pública ELAINE DE FÁTIMA MORS
da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento para prestar
seus serviços na Secretaria Municipal de Saúde desle município.

Artigo 2° - Determinar a Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
mento que tome as providências necessárias para a execução desta por-

taria.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na daía de sua publicação,

jgo 4a - Revogam -se as disposições em contrário,

ISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE,

GABINETE DO PREFEITO

EM: 03 DE JULHO DE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DEAMORlM

GERENTE DE CIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 289/2017

DE: 03 DE JULHO DE 2017

CONCEDE FÊRiAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) ANTÓNIO
PAULO MUSSCOPP DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

L JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António do Les-
Esíado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Art 1° - Conceder férias a (o) servidor (a) ANTÓNIO PAULO MUSS-
COPP.em 03/07/2017 a 01/08/2017, com período aquisitivo de 10/05/2016
a 09/05/2017. com retorno as suas atlvidades em 02 de agoslo de 2017.

Parágrafo Único -O (A} servidor (a) acima citado (a) receberá o adicional

de férias previsto em Lei.

Art. 2° - Determinar aos órgãos competentes que tome as providências
necessárias para a execução desía portaria,

Art 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 03 DE JULHO DE 2017

nus
MEGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AfViORIM

GERENTE DE CIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PÉLIX DO ARAGUAIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DÊ CONTROLE INTERNO

CONTRATAÇÃO PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA E
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO - BXTRATO DO 3° ADITIVO

EXTRATO DO 3" ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS N° 021/2017, PARA ATENDER NECESSIDADE
TEMPORÁRIA E DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARA-
GUAIA- JANAILZA TAVEIRA LEITE. Prefeita Municipal

CONTRATADA: ARICELÍ OLIVEIRA GOMES, Brasileira. Solteira, Servi-
ços Gerais, residente e domíciiiada na Rua Maria Dias marinho, n° 31B -
Casa da Rosílda - CEP 78.670-000 - Centro, em São Félíx do Araguaia
(MT), com CPF n° 722.532.661-91 e Identidade n° 4.623.379 - DGPC-GO.
inscrita no PISfPASEP sob n° 2.092.702,552-8. nascida no dia 23/08/1985

CONTRATO TEMPORÁRIO N° 021/2017

CONTRATO emitido em 10 de Janeiro de 2017. com VIGÊNCIA de l más
e 21 dias, iniciando em 10 de janeiro de 2017 e terminando em 1°de mar-
ço de 2017. com CARGA HORÁRIA de 40 (quarenta) horas semanais para
um REMUNERAÇÃO MENSAL de RS 937,00 (novecentos e trinta e sete
reais).

1° ADITIVO emitido em 01 de março de 2017, com vigência acrescida de
maís 1 mês e 2 dias, iniciando em 1° de março de 2017 e terminando em
03 de abril de 2017, com CARGA HORÁRIA de 40 (quarenta) haras se-
manais para uma REMUNERAÇÃO MENSAL de RS 937,00 (novecentos e
trinta e sele reais).

2° ADITIVO emitido em 03 de abrii de 2017. com vigência acrescida de
mais 2 meses e 2 dias. Iniciando ern 03 de abril de 2017 e terminando em
05 de junho de 2017. com CARGA HORÁRIA de 40 (quarenta) horas se-
manais para uma REMUNERAÇÃO MENSAL de RS 937,00 (novecentos e
trinta e sete reais).

DATA DE EMISSÃO DO 3° ADITIVO AO CONTRATO ORIGINAL: 05 de
junho de 2017

PRAZO DA NOVA VIGÊNCIA DO 3° ADITIVO: DE 05 de junho de 2017
A 03 de julho de 2017 — 28 dias

CARGA HORÁRIA NA VIGÊNCIA DO 3° ADITIVO: 40 (quarenta) horas
semanais

REMUNERAÇÃO MENSAL NA VIGÊNCIA DO 3° ADITIVO: RS 937.00
(novecentos e trinta e sete reais)

FUNÇÃO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (SERVIÇOS GE-
RAlS), em CARÁTER TEMPORÁRIO.

LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL - CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS), podendo também prestar serviços, con-
forme atribuição da Secretaria, no CRAS. Centro de Convivência, SEDE e
outras Unidades da Secretaria
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa Inês-

CIMPJ : 04.217.362/0001-90
Página 1

icítação de Materiais / Serviços
Requisição Responsável

00377/1 í! ELAINE DE FÁTIMA MORS
Descrição

SOLICITAÇÃO DE MATERIAL / SERVIÇOS

Data

28/02/2018

Poder

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

«H FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

QbservEção
REFERENTE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO ALMOÇO E JANTA DO TIPO SELF-SERVICE E AQUISIÇÃO DE MARMITAS
COM SALADAS.

Unidadeííem Cód. Produto Descrição do Produto
Descrição Detalhada do Produto

1 001.023-404 SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO-
CONTEMPLANDO ALMOÇO E JANTAR TIPO

_ SELF SERVICE

2 OOI.C',23407 SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO -FORNECIMENTO UNID
DE MARMITA COM SALADA INCLUSO

Qíde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
Observação

200 O 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDSER

11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUD



Santo António do Leste
G O V E R N O M U N I C I P A L

Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história
ADM. 2017/2020

U.I, —

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 032/2018

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSÉ BRUNETTA - PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

. .

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo para futuro e eventual fornecimento de refeições tipo "self service" e
refeições do tipo marmitex contendo saladas, para atender as necessidades desta Secretaria Municipal
de Educação.

Santo António do Leste - MT, 28 de Fevereiro de 2018

•

.< •
' • ClaudileneMjliveira dos Santos

Secretária Municipal de Educação
Portaria n°. 002/2017 de 01/01/2017

,

:.. -,

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N° 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo António do

Leste/MT



P-M.S.A.L

ESTADO DE MATO GROSSO cls Nfi-

PREFEITURAMUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO UESTE
CNPJ: 04.217.362/0001-90

PORTARIA N°. 002/2017.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo António do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso'
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Artigo 1° - NOMEIA a Si*. CLAUDILENE
OLIVEIRA. SANTOS, para responder pelo cargo -de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA desta Prefeitura, conforme o Anexo'H da Lei Municipal n° 053/2001 de 28 de.
dezembro 2001 e suas alterações.

Artigo 2° - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4° - Revogam — se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
ElVfc ,01 I>T2\O DE 2017

EBWO MEJNICTPAJL

Registrada na secretaria de Administração e Plane[arneH:to-e-Pu-kjlicadapQr afixação em
locaj de costume, conforme na legislação e

•DEvÂMO]
SECRinÁ0OT33pv^ EJíLÂNEJÂMENTO

I
Rua A - N° 367 - Jardim Santa^iês - Foíe - e-maiJ: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

António do Leste/MT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 009/201 7

!D;EJ D^DE JANEIRO DE 2017
CONCEDE; FÉRIAS REMUNERADAS A ÍO)\SERVIDOR (A) MARIUZA
•SANTOS OLIVEIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

.MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António do Les-
te, Estado :de Mato Grosso, -no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

:Art 1°"- Conceder férias a (o) servidor (a) MARIUZA SANTOS OLIVEIRA,
;em Q2Mí/20:i7 a 3'1/Q'1/2017, com período aquisitivo dê 24/03/2015 a 23/
03/20*16, com retorno as suas átividades em 01 de fevereiro de 2017'.

Parágrafo, Dfiicò - O (A) servidor (a) acima citado (a) receberá o adicional
dê ferias previsto: em Lei,

Aít.i'2? -'Detérrninar aos órgãos competentes que tome as providências
necessárias para-a execução desta portaria,

Art. 3° -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

.as .disposlçõe.s .em contrário,

RÉGISTRÀ-SE

P RA -S E;

ÍABINETE DO PREFEITO

EM: o2.;DE_ JANEIRO DE 2017
MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL.

Registrada1 na Secretaria de Administração e .Planejamento, e Publicada
por.afixàção. érn local d.e costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO: MARTINS ;DE AMORiM
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIAM0. 069/2017

Dé:!Ò2 DE JANEIRO DE 2017

CÒNGEDEs FERIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) FRANCJSCA
DAS CHA'GAS"SANTOS PEREIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL,

jyjlGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António dei Les-
' ~stadd He'.Mato. Grosso, no uso de suas atribuições legais.

ÓLVE]

t 1° - Conceder férias a (o) servidor (a) FRANCISCA DAS CHAGAS
SANTOS PEREIRA, em. 02/01/2017 a 31/01/2017, com período aquisitivo.
de 25/01/2015 a 24/01/2016, com retorno as suas átividades em 01 de fe-

de20l7,

'Parágrafo; Ún'Íco-Õ (Á) servidor (a) acima citado (a) receberá o adicional

de fèVías. previsto .em Lei,

;A'rt ,2? - ''Determinar aos- órgãos competentes que tome as providências
;necess'árías pára.a execução desta portaria.

Art. 3° - Está'Pbrta"rIa eritrã em vigor na data de sua publicação, revogando
-as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CU.MPRÀrSE,

GABINETE DO PREFEITO

EM: 02 DE JA'NEIRO DE 201 7

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

P.M.S.A.L, «^
FLSJMfi -l V-

Registrada na Secretaria dê Administração e Planejamento e PubHeada'- '—
por afixação em local de costume, conforme .na legislação em f̂of-,,,

RONALDO MARTINS DEAMORÍM

SECRETÁ_RIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 002/2017.

DE: 01 DE JANEIRO DE 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito MUnIclpal.de Santo. António do Les-
tBj Estadorde Mato Grosso, no usei de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Artigo Í0'-NOMEIA a SV/CLAUDlTENE OLIVEIRA SALTOS*, para res-
ponder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, desta
Prefeitura, conforme o Anexo II. da Lei Municipal n° 053/2001 de 28 de de.~
zembro 2001 e suas alterações.

Artigo 2°- Determinar a Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
mento que tome as providências necessárias para a execução desta por-
taria,

Artigo 3° - Esta portaria entra em Vigor na data de sua publicação.

Artígo 4? - Revogam —se as disposições em contrário,

REGISTRA-SE

PUBLICÁ-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 0.1 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNEJTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor,

RONALDO MARTINS DEAMORÍM

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°, 033/2017

DE: 02.DE JANEIRO DE;2017

CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) ELIZABETH
ALVES DE OLIVEIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, prefejto Municipal de Santo António do Les-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Art, 1° - Conceder férias a (õ) Servidor (a) ELIZABETH ALVES DE OLI-
VEIRA,, em 02/01/2017. a 3.1/01/2017, com período aquisitivo de 22/pl/
2015a 21/01/2016, com retorno as suas átividades em 01 de fevereiro; de

2017,

Parágrafo Único-Q (A) servidor (a) acima citado (a) receberá o adicional
de férias previsto ern Lei.

Art. 2° - Determinar aos órgãos competentes que tome 'as providências
necessárias para a execução jdesta po.rtaria..

Art. 3° «Esta Portaria entra em vigor na data dê sua publicação, rèvogaríidp
as,disposições em contrario.,

REGÍSTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SÉ;

GABINETE DO PREFEITO
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*: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa Inês
CiMPJ : 04.217.362/0001-90

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Requ;siçãc Responsável Data

00378/lfi CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS 28/02/2018
Descrição

SCLICÍTAÇAO DE MATERIAL / SERVIÇOS

Poaer PODER EXECUTIVO

órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Seto; Solicitante GABINETE DA SEC. MUN. EDUCAÇÃO

Centro de Custo -i 2 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCAÇÃO

Observa cão
REFERENTE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO ALMOÇO E JANTA DO TIPO SELF-SERVICE E AQUISIÇÃO DE MARMITAS
COM SALADAS.

itfirii Ccd. Produto Descrição do Produto Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
Descrição Detalhada do_P_rodutp _ _ _ _ __ _ _ _ _ __ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Observação

'3 001.023.404 SERViCO DE ALIMENTAÇÃO- SER 400 O 12 GABINETE DA SEC. MUN. EDI
CONTEMPLANDO ALMOÇO E JANTAR TIPO
3_ELF_SERVÍOE

2 001.023.407 SERVICO DE ALIMENTAÇÃO-FORNECIMENTO UNID 3000 O 12 GABINETE DA SEC. MUN. EDI
DE MARMITA COM SALADA INCLUSO

CLAUDJLENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Solicitante



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
Rua "A"s 367 - Jd. Santa Inês

CNPJ : 04.217.362/0001-90
RU8

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Requisição Responsável Data

00373/1S CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS 28/02/2018
Descrição

SOLICITAÇÃO DE MATERIAL / SERVIÇOS

Poder PODER EXECUTIVO

Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Setor Solicitante COORDENADORIA DE CULTURA

Centro de Custo 14 COORDENADORIA DE CULTURA

Placa

Observação
REFERENTE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO ALMOÇO E JANTA DO TIPO SELF-SERVICE E AQUISIÇÃO DE MARMITAS
COM SALADAS.

.item Coei. Produro Descrição do Produto Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
Descrição Detalhada do Produto Observação

1 001.023.404 SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO- SER 200 O 14 COORDENADORIA DE CULTl
CONTEMPLANDO ALMOÇO E JANTAR TIPO

_ A£Lf SERYLCE

2 001.C23.407 SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO-FORNECIMENTO UNID 100 O 14 COORDENADORIA DE CULTL
DE MARMITA COM SALADA INCLUSO

CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Solicitante



Santo António do Lest€
G O V E R N O M U N I C I P A L

Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história
ADM. 2017/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 032/2018

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA EAÇÃO SOCIAL
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSÉ BRUNETTA - PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

..,-
• - - •

•'•-

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo para futuro e eventual fornecimento de refeições tipo "self service" e
refeições do tipo marmitex contendo saladas, para atender as necessidades desta Secretaria Municipal
de Assistência e Ação Social.

Santo António do Leste - MT, 28 de Fevereiro de 2018

.." /l

Mr i Artuo Brunetta
SecretáriajMunicipal de

Assistência e Ação Social
Portaria n° 008/2017 de 01/01/2017

,

'.,

-

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N° 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo António do

Leste/MT



ESTADO DE MATO GROSSO FLS w
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LE|TÍ
CNP J: 04.217.362/0001-90

PORTARIA N°. 008/2017.
DE: O L DE JANEIRO DE 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo António do
"Leste, Estado de Mato. Grosso, no liso
de soas atribuições legais.

RESOLVE;

Artigo 1° - NOMEIA a Srl. MARLI ARTUZO
, para responder peto cargo de.SECRETÁRIO DB ASSISTÊNCIA E AÇAO'

SOCIAL desta Prefeitura, conforme o Anexo II da Lei Municipal n° 053/2001 de 28 de
dezembro 2001 e suas alterações.

Artigo 2° - Determinar a Secretaria Municipal de;
Administração; é Planejamento que tome as providências aecessárias para a, execução desta

iria.
Artigo; 3y - Esta, Porcaria entra em vigor ;na data de; sua.

cação.
Artigo 4° - Revogam — se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLiCA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO P&ÈFEITO
EM^Ql DExfiANEIRO DE2017

O
SE'
MUNICIP

.
Registrada na secretaria de Administração
local de costume, conforme na législaç

SECRET

' S 67 -Jardim S a

ada por afixação em

IMORUM
D E PLANEJAMENTO

l
Í488-108Q - e-raail: prefeltura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

-000 - Santo António do Leste/MT
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MfGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António do Les-
Í6,;Estado de Mato Grosso,,rio uso de suas atribuições legais,

RESOLVE;1

ArtT - Conceder férias a (o) servidor (a) ELITA JESUS DOS SANTOS
DÉNlZ, em 02/01/2017 a 31/01/2017, com período .aquisitivo de 13/01/
2015 a. 12/01/2QÍ6,-corri retorno as. suas aíividades em 01 de fevereiro de
2017:.

Parágrafo, Único-—D (A) servidor'(a) acima citado (á) recebera o adicional
dá fèrías previsto em Lei..

Artl- 2° - .Determinar aos órgãos competentes 'que tome as providências
necessárias para a execUçãp desta portaria.

Ari. .3°-Es tá portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as'.disposições .em contrário.

REGISTRArSÊ

PUBLÍCA-SE:

,CUMPRA-SE,

GABINETE^DO PREFEITO

EM:iQ2 PE'JANElRO.pE2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada' :na Secretaria.de Administração e Planejamento e Publicada
por.afixação em.lo.cal de .costume! conforme, na legislação em vigor.

RCJNA"LD;O MARTINS DE AMORIM
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 068/2017

DE::d2 DE JANEIRO DE 2017

'C0NCEDE FÉRIAS,REMUNERADAS A;(O) SERVIDOR (A) VILMAR DE
SOUZÀbESTÀ.PREFErrURA MUNICIPAL

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António do Les-
te>,.-Esjtaãb-dé'Matp Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RES*OLVE;

ArtXI0 ^Concéderfériás a (o) servidora) VILMAR DE SOUZA, em 02/oV
2QÍ7\a'31?Ol/2017, com período aquisitivo de Õ3/"f2/2*014 a £2/12/2015,
'com retorno as suas aíividades em 01 de feverelro.de 2017.

parágrafo Único-Ò (A) servidor (a) acima citado (a) receberá o adicional
de iféjlã s,,previsto, em. Lei,

Arí.s.2?- -•.Detérrninàr aos órgãos competentes quê tome as providências
necessárias para a execução desta portaria.

ÃrU3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
ás 'díspoéiçõès em contrário.

REGÍSTRA-SE

P.ÚBLÍCA-SÈ

CUMPRA-SE;

.GÁBÍNEtÉ DO PREFEITO

EM: 02 DE'JANEIRO DE 2017

MrGUELJQ.S.E BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada, na Secretaria de Administração e Planejamento ,e. Publicada
porafíxaçãaem local de costume, conforme, na legislação em vigor^

RONALD.O MARTINS DÊ AMORIM

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO Ê PLANEJAMENTO

P,REFEITURAj(viyNIC|R;AL DE SANTQ ANTÓNIO DO, LESTE
-**' PORTARIA^0.008/2017.

DE: 01 DE JANEIRO DE 20171

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito MunicjpaJ de Santo".António tio Les-
te, Estado dá Mato Grosso, no Uso de suas atribuições legais,

Artigo 1° - NOMEIAa Sr?. MARLI ARTUZO BRUNETTA, pára responder

Prefeitura, .conforma p Anexo II da Leí Municipal n° 053/2001 de 28 de de-
zembro 2001 e suas alterações,.

Artigo 2° - Determinar a Secretaria Municipal de Administração e Planejar
mento que tome as providências necessárias para a execução desta por-
taria..

Artigo 3.° - Esta Portaria entra èrn vigor na data de. sua publicação.

Artigo 4° - Revogam.— se ..as disposições em. contrário, '

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 01 DÉJANElRO DE 2017

MIGUEL JOSE'BRÚNÈTTA PREFEÍTÒ MUNICIPAL

Registrada tna .secretaria de Administração e Planejamento e 'Publicada
por afixação em Ipcaj de cpstUrnej conforme/na legislação em

RONALDO MARTINS DEAMOR1M

SECRETÁRIO^ DE ADMINISTRAÇÃO È PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 067/2017

DE: 02 DE JANEIRO DE 2017

BRUN.ETTA MUHLBEIER DESTA PREFEITURA MUNICIPAL

MIGUEL JOSE^RUNETTA, Prefeito Municipal de Santo.António do Lês-1

te, Estedo de Mato. Grosso, no'uso.de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Art._1°>; Conceder férias a (o) ;servldor (a) SÔNIA NÍVIA BRUNETTA
MUHLBEIÈR, em 02/OÍ/2017 á 3Í/01/2017, com período aqÚIsiíiVo de 01/
10/201.4 a 30/Q9./2015, com retorno as-suas atlvidades ern 01 -de fevereiro
de 2017,

Parágrafo Único -O (A) servidor (a) acima citado (a) receberá o ádicjpnâ.1
de fé"rlas previsto efn. Lej;

Ari. 2° - .péiêrminar* aPs; Órgãos competentes que tome as providências
necessárias para a execução desta portaria.

Art. 3°-Esta portaria entra em VÍgorna.dafa de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICASSE'

CUMPRA^SE.

GÀBlNETE.DÔ PREFEITO

EM: 02 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTAPREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria, de Administração e Planejamento e Publicada

aiãrlÕ.[Ti.unÍcÍpai;org/rn}/arnrh • www. a m m, o rg.br 261



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa Inês

CtMPJ : í

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços
uisição Responsável Data

00375/1$: MARLI ARTUZO BRUNETTA 28/02/2018
Descrição

SOLICITAÇÃO DE MATERIAL / SERVIÇOS

Poder PODER EXECUTIVO

órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Seior Soííci:aníe FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Centro de Custo -j £ FU^JDO itflfíWCSPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Placa

Observação
REFERENTE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO ALMOÇO E JANTA DO TIPO SELF-SERVICE E AQUISIÇÃO DE MARMITAS
COM SALADAS.

Síern Cód. Produto Descrição do Produto Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
Descrição Detalhada d o Produto _ _ _ _ _ _ _ _ _ Observação

1 001.023.404 SERVIÇO Dk£ ALIMENTAÇÃO- SER 200 O 16 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS
CONTEMPLANDO ALMOÇO E JANTAR TIPO

_SELF_SERVÍC_E_

2 001.023.407 SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO-FORNECIMENTO UNID 200 O 16 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS
DE MARMITA COM SALADA INCLUSO

Ajjit
TUZ BRUNETTA
Solicitante



Santo António do Leste
G O V E R N O M U N I C I P A L

Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história
ADM. 2017/2020

O

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 032/2018

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSÉ BRUNETTA - PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

•
.

-
;. ,

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo para futuro e eventual fornecimento de refeições tipo "self service" e
refeições do tipo marmitex contendo saladas, para atender as necessidades desta Secretaria Municipal
de Viação Obras e Serviços Públicos.

s . .

Santo António do Leste - MT. 28 de Fevereiro de 2018

Edemar Menegassi
Secretário Municipal de Viação

Obras e Serviços Públicos
Portaria n°. 005/2017 de 01/01/2017

:,
- '

'

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N° 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo António do

Leste/MT



ESTADO DE MATO GROSSO

J PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTÍ

CNPJ: 04.217.362/0001-90

PORTARIA N°. 005/2017.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo António do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Artigo 1° - NOMEIA o Sr°. EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS desta Prefeitura, conforme o Anexo II da Lei Municipal n° 053/2001 de 28 de
dezembro 2001 e suas alterações.

Artigo 2° - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4° - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.
(

GABINETE DO PREFEITO
EM: flM)E JANEIRO DE 2017

' PJ&FEEÍfó MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Administr^ãôe Planejaprénto e] Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigoí?

ARTHÍS^E AMORIM
SECREtÁIilDEADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

l
Rua A - N° 367 - Jardim SantaTííes^Fone (66) 3488-1080 - e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

CEP 78628-000 - Santo António do Leste/MT
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Registrada 'na -Secretaria de .Administração 'e Planejamento e. Publicada

pôr efixáção;em..lo.cal de costume, conforme na. legislação em Vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 005/2017.

pÊ! Ó-l DE JANEIRO DE 2017.

,MIGU EL JOSÉ BRUNETTÂ, Prefeito Municipal de Santo António do. Les-
te,. Estado de (Mato Grosso, no Uso de sUas atribuições legais.

RESOLVE;

Artlgal0 - NOMEIA o 5r°. responder pelo
cargq de SECRETÁRIO DE VIAC.ÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
desta Prefeitura, conforme o Anexo II; da Lei Municipal n° 053/2001 de 2.8

d;e.:dézerrib.ro/2.Q.Q1 e suas alterações.,

'Artigo;"?0 -•Determinar ã Secretaria MMnjçlpal de Administração' e planeja-
mento que tome' as providências necessárias para a execução desta por-

ta riàj

Ajtigp;3? -.Es ta, Portaria entra em vigor na'data de sua publicação,

:jgQ 4? -.Revogam- se as disposições em contrário,

REGISIRA,-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

.GABJNETEDO PREFEITO

,EM: .0.1 DE; JANEIRO DE 2017

;MIGUEL~JQSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada: na secretaria de Administração e Planejamento e publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RONA1DQ MARTINS DÊ AMORIM

SECRETÁRIO DÊ ADMINISTRAÇÃO B PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 030/2017

pE:,:02 pE.JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS .A (O) SERVIDOR (A) ELENITA VI-
||AL DÊ ALMEIDA- DESTA PREFEITURA MUNICIPAL

BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António do Les-

' té,. Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVER

A_rt;1°HCòQçêder, férias a(o)servidor(a) ELÉNITAVIDAL.DÉÁLMEÍDA,

•em-u'2/Oí72ÕÍ7 a 31/0172017, com período aquisitivo de 17/0.3/20Í5 a 16/
,03/201,6,. corri; retorno as suas atividades em 01 de fevereiro de 2017.

'Parágrafo 'Único - Ó (A) servidor (a) acima citado (a) receberá o adicional

dejérjas. previsto em Lej.

Art-2-1- Determinar aos órgãos co/ripetentes que tome as providências
necessárias 'para a execução desta portaria.

Art :3°;- Esta Portaria entra em vigor na data .de.sua publicação, revogando

á s,dis posições em 'contrário.

REGISTRA-SE

p-,UBL[ÇA-S,e

;c,UMP.RA-SE.

GÀBINETEDO PREFEITO

EMí 02;DE-JANE|RO DE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO .MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento-e Publicada

por afixação erri lõcaj de costume, conforme na legislação, em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
P.ORTARIA.N0. 043/2P17

DE: .02 DE'JANEIRO DE 2017

CONCEDE RÈRIAS REMUNERADAS A (Q) SERVIDOR (A) ALESSAN-
DRA LEONIA DÍOGÓ LIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL,

MIGUEL J.OSE BRUNETTA,. Prefeito Municipal de Santo António do, Les-
te, Estado de Mato. Grosso, no "Uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Ari 1D.-. Conceder férias a (o) servidor (a). ALESSANDRA LEONIÁ DlO-

GO TIRA, ;em 02/OJ/2Q17 a;3l/o;i/2Q17, com período aqp.lsltlvo.de 14/Q2/
20l4'a"13/02/2015, :com;retorno..as suas atividades em 01 :de fevereiro de

2017'.

Parágrafo Únic.o - Q (A) servidor (a) acima citado (a) receberá o adicional
de férias previsto em Lei.

Art. 2° - Determinar aos, órgãos competentes- que tome as providências-
necessárias, para.a execução desta portaria.

Art ,3° r Esta Portaria entra em vígorna data de.sua publicação, revogando
as disposições em. cpntráno.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE
CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO
EM::02 DE JANEIRO DE 2017
MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL
Registrada na- Secretaria de Administração, -e Planejamento e; Publicada

por afixação ;em Jticaí de.costume, conforme na legislação em vígon,

RONALDO MARTINS DÉAMORIM'

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA Na.'029/2017

DE: 02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR '(A) VALQUIRIA

RAMOS SOARES DESTAFREFEITURA.MUNIClPAL,

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, prefeito MunicipaCde San.to.ÃntÔDÍo. do Les-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de sUas atribuições legais.

RESOLVE;

Art 1° - Conceder férias a (o) servidor (á) VALQUIRIA RAMOS SOARES,
erri 02/01/2017 a '3Í/01/2017, com período aquisitivo de 15/02/2015 á 14/.
02/2016, com reto.rno.ss su_as atividades em 0"1 de fevereiro de .2017.

Parágrafo Único-O (AJ servidor1 (a) acima çjtadd (a).receberá d adicional

de férias previsto em Lei.

Art 2° - Determinar aos órgãos .competentes que lome as. providências;

necessárias para a execução, desta portaria.

Art 3D-Esta Portaria.entra _em vigorna data de sua publicação, revogando-
as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

diaribmunicipal.org/mt/amm. • wy/v/.amm.org.br 255 Assinado Digltaimente



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
Rua "A31, 367 - Jd. Sajiía inês
CNPJ : 04,21 T,352/0001 -90

P.M.S.A.L

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Requisição Responsável Data

OG37S/1& EDEMAR MENEGASSI 28/02/2018
Descrição

SOLiCíTAÇÃO DE MATERIAL / SERVIÇOS

Poder PODER EXECUTIVO

Órgão SECRETARIA MUN. VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Setor Soiiciante GABINETE DA SEC. VIAÇÃO OBRAS E SERV. PÚBLICOS

Centro de custo i 3 GABINETE DA SEC. VIAÇÃO OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Placa

Observação
REFERENTE DE PRESTAÇÃO DE StZRVIÇO DE ALIMENTAÇÃO ALMOÇO E JANTA DO TIPO SELF-SERVICE E AQUISIÇÃO DE MARMITAS
COM SALADAS.

item Cód. Produto Descrição do Produto Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo

•
Deserção Deíaíhadajdo FYodutp _ _ _ ^ _ _ _ __ _ Observação

1 001.C23.404 SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO- SER 300 O 18 GABINETE DA SEC. VIAÇÃO í
CONTEMPLANDO ALMOÇO E JANTAR TIPO
SELF_SER\/ICE_

2 001 .f 23.407 SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO-FORNECIMENTO UNID 1000 O 18 GABINETE DA SEC. VIAÇÃO C
DE MARMITA COM SALADA INCLUSO

EDEMAR MENEGASSI
Solicitante



Santo António do Leste
G O V E R N O M U N I C I P A L
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017/2020

w 2

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 032/2018

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSÉ BRUNETTA - PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTÍSSIMO SR. P R E F E I T O . ,
».

Solicitamos aútorizáçao/de Vossa Excelência, para que o Departamento RespbnsáveTprdrnova o
procedimento administrativòjfpara1í futuro é eventual fornecimento de refeições tipón^self^.seryice" e
•*• t. - i '' 'f ~~ ' ' j í í l 'i 'l 'í l f ''' '* fí

refeições do tipo mármitex contendo: saladas, para"atender as necessidades desT^SeGretáríajMirhicipal
de Agricultura. f . J _ _ / £" " f\ ^^ V? ^-^f

,__ __ Santo António do Leste;- Mt,Í28;de Fevereiro de 2018
'- "ã :*'i7 "" '

í"

ííretánóJMunitíipá]- dê Agrie.iíltura 0. *, 4,-
-"- ' ' ".( M r^ • , i "í'"-í»r'~i * '* *'iXO l -P • H "i • '• •€-

- *—'

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N° 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo António do

Leste/MT



ESTADO DE MATO GROSSO P.M.S.A.L
RS N2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LEST& "

CNP J: 04.217.362/0001-90

PORTARIA N°. 003/2017.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo António do
Leste, Estado de Mato Grosso., no uso
de suas atribuições Legais.

RESOLVE;

Artigo lb - NOMEIA, D Sr°. JERONIMÕ LEMES DE
SIQUEIRA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE AGRICULTURA
TURISMO E MEIO AMBIENTE clesta Prefeitura, conforme-o Anexo II da Lei Municipal
-n° 053/2001 de 28 de dezembro 2001 e,suas alterações,

Artigo 2° - Determinai- a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4° - Revogam — se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:.Q* DE JANEIRO DE 2017

Registrada na secretaria de Administração
local de costume, conforme na legislação e

e Publicada por afixação em

RQNAWTO ÍM,
E /VDMi^láTRAx(S^É PLANEJAMENTO

l
RuaÃ-N° 367 ~ Jardim Santa livçs - Fo^e (66) 34 80 - e-ruail: pt-efeitura@santoantoniodoleste.mtgov.br

António do Leste/MT
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RESOLVE;

Artigo 1° - NOMEIA o Sr'. RONALDO MARTINS DE AMORIM, para resr
ponder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJA-
MENTO' desta Prefeitura, desta Prefeitura, conforme o Anexo II da Leí Mu-
nicipal n° 053/2001 de 28 de dezembro 2001 e suas alterações.

Artigo 2° - Determinar a Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
"mehtb.qUè to/ríe as providências necessárias para a execução desta porr

taría.

Artigo. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Artigo._4° - Revogam —se as disposições em.contrário.

REGISTRÂ-SE.

'PUBLICA-SE

COMPRA-SE.

.GABINETE DO.PREFEITO

.EM; 0.1,,DE JANEIRO DE 2017.

Regjstradã na secretaria dê Administração e Planejamento e publicada.
por afixação em local de costume, conforme na leglslação"em vigor;

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA
i"PRÊFEITO.,MUNICIPAL

'".'PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
~_-.— - , . . - - PORTARIA N°. 003/2017. '

,DÉ::01 'DE,JANEIRO DE 2017.

MIGUEL.JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António do Les-
te,- Estado de Mato GrossOj no uso de suas atribuições; legais.

RESOLVE;

Artigo; 1°.- NOMEIA o Sr". JERONIMO LEMES DE SIQUEIRA, para res-
ponder pelo cargo de SECRETÁRIO DE AGRICULTURA TURISMO E
*MEÍO. AMBÍÉNTÉ desta Prefeitura, conforme o Anexo II da Lei Municipal
;h? 053/20.01 ,dé 28 de dezembro 2001. e suas alterações,

Artigó~2° - Determinar a Secretaria Municipal de Administração e Pla.neja-
.mento quejome as providências necessárias para .a execução desta por-,
taría i

Artlgo.3° - Esta Portaria entra em vigor na data dê sua publicação.

Artigo: 4°.-.Revogam — se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

RUBLICArSE

CÚMPRÀ-SE.

GÁBINETE-DO.PREFÉITÒ

EM: 01 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL-JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

.Registrada pã secretária de Administração e Planejamento e Publicada
porafixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO Ê PLANEJAMENTO

PREFEITURAMUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 021/2017

DE:T02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) -SERVIDOR (A) NILSON
BARBOSA DA SILVA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

RESOLVE;

Art. 1°-. Conceder férias a (o) servidor (a) NILSON BARBOSA DA SILVA,;
em 02/01/2017 a 31/01/2017, corn período aquisitivo de, 27/07/2015 a 26/
07/2016, com retorno as suas atividades em 01 de fevereiro de 2017,

Parágrafo Único-Q (A) servidor (a) acima citado (a) receberá o adicional
de férias previsto em Lei.

Art. 2° - Determinar aos órgãos competentes que tome as providências.
necessárias para a execução desta portaria.

Art, 3" - Esta portaria entra em vigor ria data de sua publicação, revogando
as'dísposições .em .contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO. PREFEITO

:EM: 02 DE JANEIRO DE 2017

.MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada, na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costurne, conforme na legislação em vigor.

ROWÃLDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO.LESTE
PORTARIA N". 022/2017

DE: 02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) NILSON
BARBOSA DA SILVA.DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA,.Prefeito Municipal de Santo António do Les-
te, Estado.de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Art,'1° - Conceder férias; a.(o) servidor (a) NILSON BARBOSA DA SILVA,
errí Ò27Ò1./2017 a 31/01/2017, com período aquisitivo de 01/10/2014 a 3Õ/
0.9/2015, com retorno as.suas.atividades em 01 de fevereiro de 2017.

Parágrafo Único - O.(A) servidor (a) acima citado (a) receberá o adicional
de férias previsto em Lei,

Art, 2°,- Determinar aos órgãos competentes que tome as, providências
necessárias para a execução desta portaria,

Art 3° - Esta Portaria entra era vigor na data de sua publicação, revogando
as'disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-S.Ê.

GABINETÊ.DO PREFEITO

EM: 02 DÊ JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DÊ ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 023/2017
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Solicitação de Materiais / Serviços
Requisição

00372/1?:

Descrição

PESTACÃO DÊ SERVIÇO

Responsável

JERGNÍMC LEMES SIQUEIRA

Data

28/02/2018

Poder PODER EXECUTIVO

órgão SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

Seíor Soiici-ante GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

Centro cê Custe 23 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

Observação
REFERENTE DÊ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO ALMOÇO E JANTA DO TIPO SELF-SERVICE E AQUISIÇÃO DE MARMITAS
COM SALADAS.

liem Cóti. Produto Descrição tío Produto
Desc icãc Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
Observação

1 00^ .023.404 SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO - SER
CONTEMPLANDO ALMOÇO E JANTAR TIPO
SELF SERVICE

2 001.C23.4G7 SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO- FORNECIMENTO UNID
DE MARMITA COM SALADA INCLUSO

100

^J00/̂ N _

0

0

23 GABINETE DA SEC. AGRIC. T

23 GABINETE DA SEC. AGRIC T

JERONIMG LEMES SIQUEIRA
Solicitante



PREFEITURA MUNICIPAL DÊ SANTO ANTÓNIO DO LESTE
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Solicitação de Materiais / Serviços
Requisição Responsável

OÚ3SO/-Í1; MSGUEL JOSÉ BRUNETTA

Descrição

SOLiCiTACAO DE MATERIAL / SERV/!COS

Data

28/02/2018

PODER EXECUTIVO

Ói-gso SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

Setor soíici:ante GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER

Centro de Custo 24 GA3ÍMETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER

Observação

REFERENTE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO ALMOÇO E JANTA DO TIPO SELF-SERVICE E AQUISIÇÃO DE MARMITAS
COM SALADAS.

Unidadeitem Cód. Produto Descrição do Produíc
Desclçác Detalhada do Produto

1 00-i.C23.404 SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO- SER
CONTEMPLANDO ALMOÇO E JANTAR TIPO

__SELF SERVICE

2 OOt.C23.4C7 SERViCO DE ALIMENTAÇÃO--FORNECIMENTO UNID
DE MARMITA COM SALADA INCLUSO

Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
_ _ Observação

200 O 24 GABINETE DA SEC. MUN. DE.1

100 O 24 GABINETE DA SEC. MUN. DE:


